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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA – ESPECIALIZADA CRIMINAL – DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL oferta  DENÚNCIA em 

desfavor de

PEDRO RIBEIRO NETO, *;

pela prática das condutas delituosas a seguir narradas:

I. DOS FATOS

I.1. Conforme restou apurado no inquérito policial cujo número se 

encontra em epígrafe, o denunciado dolosamente gere uma sociedade comercial 

que  opera  sob  a  fachada  de  uma  associação  sem fins  lucrativos  –  a  SUPER 

MOTOS  –  ASSOCIAÇÃO  DOS  PROPRIETÁRIOS  DE  MOTOCICLETAS  DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA E DA BAHIA (nome fantasia:  SUPER MOTOS),  cujo 

nome foi alterado, no ano de 2012, para  ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS 

DE MOTOCICLETAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA BA – SUPERMOTOS ABM 

(cf. fls. 43 e ss.). Inscrita no CNPJ sob o número 10.541.267/0001-40 e sediada na 

Rua Salgado Filho,  n. 293,  Centro, Vitória da Conquista/BA, a referida empresa 

comercializa  ilicitamente  seguros  de  veículos  automotores,  sem  autorização  da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
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I.2. A análise da farta prova colhida não deixa dúvidas quanto ao 

caráter francamente comercial da SUPER MOTOS, bem como dos seguros que ela 

ostensivamente  comercializa.  Nesse  sentido,  basta  ler  um  dos  prospectos  da 

empresa, utilizado para divulgar os serviços por ela ofertados (fl. 58 do volume I do 

apenso I): 

I.3. Na tentativa de disfarçar seu real negócio – a comercialização 

de  seguros  –  a  SUPER  MOTOS  tenta  se  apresentar  como  uma  associação. 

Entretanto, o material apreendido e a percuciente análise empreendida pela SUSEP 

(cf.  processo  administrativo  n.  15414.005406/2011-55,  em  anexo)  não  deixa 

dúvidas a respeito do que verdadeiramente se sucede. Em verdade, a empresa 

gerida pelo denunciado comercializava seguros para motocicletas.

I.4. A propósito, impende recordar que mediante tal modalidade de 

avença o segurado paga “uma contribuição periódica e moderada chamada prêmio,  

em troca do risco que o segurador assume de, em caso de sinistro, indenizar o  

segurado  dos  prejuízos  por  ele  experimentados”1.  Com  isso,  ensina  Sílvio 

1 RODRIGUES, Sílvio. Direito Civil. Vol. 3: Dos contratos e das declarações unilaterais de 
vontade. 23ª ed. São Paulo: Saraiva, 1995, p. 343.
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Rodrigues, “o objeto do negócio é o risco, que o segurado transfere ao segurador.  

Através  daquele  desembolso  limitado,  o  segurando  adquire  a  tranquilidade  

resultante  da  persuasão  de  que  o  sinistro  não  o  conduzirá  à  ruína,  pois  os 

prejuízos, que porventura lhe advierem, serão cobertos pelos segurados”2. 

É exatamente esta a situação dos planos comercializados pela 

SUPER MOTOS, mediante contratos de adesão bilaterais, onerosos e aleatórios. O 

cliente/segurado paga um prêmio e, em troca, a empresa garante o risco de sinistro 

(roubo, furto, colisão, incêndio e danos a terceiros). 

Isto  foi  devidamente  constatado  pela  SUSEP,  merecendo  aqui 

transcrição trechos do Parecer SUSEP/DIFIS/CGFIS/COESP/DICAN N. 47/2011: 

2 Ibidem, p. 344.

                                                                                                                                   3



                                                                                                                                   4



                                                                                                                                   5



                                                                                                                                   6



                                                                                                                                   7



                                                                                                                                   8



                                                                                                                                   9



                                                                                                                                   10



                                                                                                                                   11



                                                                                                                                   12



Vale salientar que o Parecer acima colacionado foi devidamente 

aprovado  pela  autarquia,  como  se  vê  da  fl.  71  do  processo  administrativo  n. 

15414.00.5406/2011-55 (Parecer SUSEP/DIRAT/CGPRO/COSEB/DISAR n. 56/12).

Por isto mesmo, não há dúvida quanto ao cometimento do crime 

do art. 16 c/c o art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 7.492/86 por parte do 

denunciado.

I.5.  Sem  dúvida,  toda  a  prova  dos  autos  converge  para  a 

conclusão de que a SUPER MOTOS nada mais é que uma associação pro forma, 

montada  para  ocultar  uma  sociedade  empresarial  organizada,  que  capta  e 

administra seguros de veículos automotores sem a devida autorização da SUSEP. 

A esta conclusão se chega quando conjuntamente se considera: 

a)  a  oferta  publicitária  da  empresa,  que  nitidamente  enfatiza  e  infunde  no 

consumidor/cliente a comercialização do plano como se fossem seguros lícitos; b) a 

natureza jurídica dos contratos que faz com que a SUPER MOTOS arque com o 

risco,  em  contrapartida  ao  pagamento  de  um  prêmio,  caracterizando,  pura  e 
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simplesmente,  um  seguro  automotivo,  de  dano3;  c)  a  estrutura  de  negócio  da 

SUPER MOTOS, que em absolutamente nada discrepa daquela empregada pelas 

seguradoras  de  veículos  (=  instituições  equiparadas  a  financeiras  que  operam 

licitamente)4, com nítidos e comprovados fins econômicos, em clara afronta ao art. 

53, caput, do Código Civil; d) o farto substrato material do delito, consubstanciado 

no processo administrativo da SUSEP adrede citado.

I.6.  Em  outras  palavras,  era  e  é  de  seguro  automotivo  a 

verdadeira natureza dos seguros captados e administrados pela SUPER MOTOS 

sem autorização da SUSEP, em clara afronta ao art.  16 c/c o art.  1º,  parágrafo 

único,  inciso  I,  da  Lei  n.  7.492/86.  Esta  informação,  obviamente  relevante,  era 

dolosamente  omitida  pelo  denunciado  aos  consumidores  em geral,  expostos  à 

oferta, e aos clientes da empresa, violando também o art.  66,  caput  e § 1º,  do 

Código de Defesa do Consumidor.

I.7.  Tudo isto permite dizer  que os crimes do art.  16 da Lei  n. 

7.492/86 e do art. 66 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) foram cometidos, 

ao menos, de 17-12-2008 (data em que a SUPER MOTOS começou a funcionar) 

até  02-10-2015  (data do  relatório  feito  pela  Polícia  Federal  –  fls.  99/102), 

informação confirmada mediante ligação telefônica para a empresa, que ainda se 

encontrava em pleno funcionamento. 

II. DAS CONDUTAS

II.1.  Muito  embora se  apresente  como “associação”,  a  SUPER 

MOTOS,  em  verdade,  é  uma  empresa,  conforme  exaustivamente  demonstrado 

anteriormente.  E  uma  empresa  controlada  de  fato  e  de  direito  (fl.23)  pelo 

denunciado, sendo este o presidente da mesma. 

3 DINIZ,  Maria Helena.  Curso de Direito Civil  brasileiro.  Vol  3:  Teoria das Obrigações 
Contratuais e Extracontratuais. 28ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 562 e ss. A modalidade 
é regulada pela Circular SUSEP n. 264/2004.
4 Pelo contrário, nota-se uma clara preocupação em mimetizar, em todos os seus detalhes, 
o  funcionamento  de  uma  seguradora,  certamente  para  infundir  nos  seus  clientes  uma 
sensação de segurança – inexistente, pois não há supervisão da SUSEP.
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II.2.  Desde  2012,  o  denunciado  preside  a  SUPER  MOTOS, 

operando  a  instituição  equiparada  a  financeira  mesmo  sem  deter  a  devida 

autorização. Demais disso, ele dolosamente omite a seus clientes esta informação 

relevante (= o fato de não possuir autorização para captar e administrar seguros), 

concernente à natureza dos serviços que presta, conduta esta que é agravada pelo 

fato de causar, com sua ação delituosa, grave dano coletivo.

III. DOS PEDIDOS

De todo  o  exposto,  o  Ministério  Público  Federal  requer  que  o 

denunciado seja citado e ao final condenado como incurso nas penas do art. 16, 

c/c o art. 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 7.492/86; e do art. 66, caput e § 1º, 

c/c  o  art.  76,  incisos  II,  III  e  IV,  “a”,  da Lei  n.  8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).

P. deferimento.

Salvador, 27 de novembro de 2015.

ANDRÉ LUIZ BATISTA NEVES

Procurador da República 

*Dados omitidos para fins de divulgação.
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